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BOLETIM DO MUNICIPIO 
N°&.~0.1. ... de 9..1/.<;f-J.{.I 

L E IN. 9.541, DE 9 DE JUNHO DE 2017. 

Autoriza as apresentações artísticas, culturais e afins, 
nos próprios públicos do Município, por intermédio 
da Fundação Cultura l Cassiano Ricardo e proíbe as 
atividades que constituam perigo ou obstáculo ao 
trânsito e prejudiquem a ordem e a organização 
urbana em São José dos Campos. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I ° Ficam permitidas as apresentações artísticas, cu lturais e afins, no Município, 
sendo proibidas as atividades que constituam perigo ou obstáculo ao trânsito e prejudiquem a ordem e a 
organização urbana em São José dos Campos, nos termos desta Lei. 

Art. 2° Para os fins desta Lei, a proibição contida no artigo I o se refere as atividades 
realizadas na via pública, como por exemplo, nas pistas de rolamento, nos semáforos e nas faixas de 
pedestres, nas áreas destinadas ao estacionamento público e afins, e que envolvam: 

I - apresentações artísticas, culturais e afins, com ou sem utilização de equipamentos; 

li -comercialização de qua lquer mercadoria ou produto; 

11 1 -realização de qualquer prestação de serviços; 

lV - realização de outra atividade que venha a prejudicar a segurança no trânsito, em 
especial a panfletagem e pedidos de auxílio financeiro de qualquer natureza. 

Art. 3° Considera-se, nos termos desta Lei: 

I - apresentações artísticas, culturais e afins: qualquer forma de expressão, podendo ser 
feita por meio da música, pintura, escultura, literatura, atividade circense e outras similares. 

Il - equipamento: material utilizado para a realização de apresentações artísticas, tais 
como cartas, claves de fogo, claves simples, bastões, facas, bolas, pratos, monociclos e outros similares; 

III - mercadori a: objeto decorrente de um processo industrial de fabricação e colocado à 
venda, tais como bebidas, a limentos, utensílios para veículos e celulares, e outros s imilares; 

IV - produto: objeto advindo de produção própria, ta is como artesanato, pães caseiros, 
doces, sa lgados c similares; 
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V - prestação de serviços: executar traba lho manua l, mediante recebimento de quantia 
em dinheiro, tal como a limpeza de veículos e outras ativ idades similares. 

Art. 4° A pessoa flagrada executando qualquer uma das atividades descritas no artigo 2° 
desta Lei, terá seu equipamento, mercadoria ou produto apreendidos pela autoridade competente, a qual 
lavrará o auto de infTação. 

Parágrafo único. Havendo reincidência a autoridade competente aplicará uma multa, 
cujos critérios de aplicação e valores serão fixados por Decreto. 

Art. 5° Se houver a resistência em apresentar os documentos pessoais de identificação e 
em entregar os objetos mencionados no "caput" do artigo 4° desta Lei , a pessoa flagrada poderá ser 
conduzida coercitivamente, com o auxílio da Guarda Civil Municipal ou da Polícia Militar, para o Distrito 
Po li cial mais próximo da ocorrência. 

Parágrafo único. A condução coercitiva prevista no "caput" deste artigo será utilizada 
para fins de se obter a identificação civil, conforme previsto no artigo 68, do Decreto-Lei n. 3.688, de 3 de 
outubro de 1941, "Lei das Contravenções Penais". 

Art. 6° Os equipamentos, as mercadorias ou os produtos apreendidos serão recolhidos ao 
Depósito Municipal. 

§ I 0 O interessado deverá providenciar a retirada dos objetos apreendidos no prazo de até 
30 (trinta) dias após a apreensão, condicionada ao pagamento de taxa diária a ser definida por Decreto. 

§2° Após o prazo previsto no parágrafo anterior, o Município poderá, a seu critério, doar 
ou descartar os equipamentos, as mercadorias e os produtos apreendidos. 

Art. 7° Serão encaminhadas ao serviço social da Secretaria de Apoio Social ao C idadão 
as pessoas flagradas em situação de rua e que estiverem pedindo esmolas ou auxílio de qualquer natureza, 
sob pretexto de pobreza ou necessidade. 

Art. 8° A execução desta Lei não ocasionará aumento de despesas no orçamento do 
Município, sendo nulo o impacto financeiro. 

Art. 9° O Mun icípio realizará, no período anterior à v igência da Le i, ações de incentivo 
aos artistas, estando autorizado a efetuar chamamento público, para selecionar interessados em participar 
de eventos culturais e artísticos realizados pela Fundação Cultural Cassiano Ricardo. 

Art. I O Esta Lei entra em vigor em 60 (sessenta) di as após a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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São José dos Campos, 9 de junho de 2017. 

~~ 

J 

Guimarães Junior 
Secretário de Mobilidade Urbana 

Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretária de Apoio Jurídico, aos nove 

dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 
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Eve meida Figueira 
Responsável pelo Dep rtamento de Apoio Legislativo 
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